
PREFElTURiÂ MUNÍCIPAL BE ÁGUIÀ BRANCA

ESTADO DO EsPiRITO sANTO

LEI ND 1 .393!2017

OIsPOE sOeRE A cONTRATAÇÃO EMERGENcIAL E POR
TEMPO DETEIRMINADO DE sERvIDOREs PÚBLICOS SOB
REGIME .JURIDIcO ADMINISTRATIVO ESPECIAL PARA O
ExERcIcIO OAS ATIVIDADES JUNTO A ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL E OA OUTRAS PROMIDÊNcIAS.

Art. 1° Fica O PDder Executive Municipal autcrizade a ccntratar, nes termOs
dO incisc IX. dO art- 37. da COnstiiuicäO. em caráter emergencial e pOr temps
determinadaI ate 130 (centc e trinta) pretissiOnais` assim distrilauidizis'I

OARGO _ _ _ LOCALIZAÇÃO _ yAGAs
Prefesscr

Pretesscr MAMPA e MAMPB, nivel I.ii.l|l. Secretaria Municipal i 130
ccnfprme a_necessidade _da escala _ J Educaçäc

§ 1° A presente csntratacac sera pele prazO de ate 12 (dOze) meses. cem
pessilsilidade de prerrcgacäc per ate igual pericdc, pridendc1 Ser interrempida a qualquer
tempc pOr interesse de hilunicipic.

§ 2ü AO pesSOaI ccntratadc ncs terrnOs desta Lei, aplica-se as nDrmas
ccnstantes desta Iei e subsidiariamente O Estatutc dOs Senridcres Publicas Municipais -
Lei Municipal nü liiƒlgãt;

Art. 2Ii Censidera~se necessidade temperada de excepcional interesse
publica. para Os fins dO dispOstO nesta Lei1 a cOntinuidade ininterrupta dps services
publicas. garantindc a pOpuIaçac urn service de dualidade;

Art. 3° A ccntrataç'ac prevista nO art. 1:1 efetuar~se~a atraves de precessc
seletiva simplificada1 cOnsiderandO-se:

l- periOdO de inscricdes de O2 i'dOis) dias;
II - criteria de selecäO pOr analise de curriculd acadêmica, pOntuaçäO de

tituIDs1 experiencia prefissicnal e criteria de desempate pOr maiOr idade.
Paragrafc unico. O editar de prcceSSO seletiva simplificada para e

preenchimentc das sagas de due trata esta Lei devera' ser publicade* cilzariggiatríiI'iamente1 nO
site da Prefeitura Municipal de Aguia Branca. nO mural da Prefeitura e da Câmara
lii'lunicipal1 nO Diaric Oficial.
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PREFEITURA Municipal. DE ÁGUrA BRANCA

esTAee eo EsRiRiTe sANTe

Art. 4G Para fins de seleçae e eiassifieaçee des eandidates sera eempesta

uma eemissäe para este t'im-

Art. 5” es eendiçees e as ei-:ziqeneias para a eentrataçae, eem eeme as

atribuições e eempeteneias pare es earges eenstarae ne Edital de Preeesse Seletive-

Paragrafe uniee. e efetivaeee da eentrataeäe dar-seva mediante eentrate

administrative assinade eele eeniratede e pele representante de lirlunieipie1 ne qual

eensterar tedes es direites e deveres das partes-

litrti 6° O eeetrate temperarie.. fermade de aeerde sem esta Lei._ extinguir-se-

a sem direite a indenizaeees;
I - pele eleite de eentratede'.
Il - pele termine de preze eentratual'.

lII - per deseumprimente de qualquer des deveres previste nesta lei eu em

elausula eentratual pele eentratade:
IV É per iniciativa de eentratade. eemunieada eem anteeedeneia minima de

30 t'trinta') dias see pena de impedimente de partieipaçiire de neves preeesses seletives

perante esta lvlunieipalidade. pele preze de OZ tdeis) anes.

V «- per eenveniëneia administrativa a qualquer tempe.

Paragrafe uniee. e eatinçae de eentrate näe eenfere direite a indenizaçäe;

Paragrafe Uitiee e A anteeedeneia na eemunieaçäe prevista ne ineise lv' sera'

para que a administraçae prevideneie e eenveeaeae de neve eandidate. respeitande tedes

preeedirnentes e prazes ea eenvereaeä-Íreh sem que haja a interrupçäe de serviçe públiee.

Art. T” Des Direiies previstes ne Estatute des Servideres Pueliees

lvlunieipais - Lei lvlunieipal nü tt'ir'tišigi sera apiieade ae pesseal eentratade apenas e

direite ae veneimente mensal pele eeriede ti'aealhade.

Art. Bi” Serae reievadas ate e maxime Ile duas faltas durante e ane.

mediante a eeneessäe de aeenes1 ae pesseal eentratade que assim e requerer per eserite

e ne preze de quarenta e eite heras de anteeedeneia ae dia a ser aeenade_. sende limitade

a um aleene per semestre ne ane.

Art. '5)ü Das vantagens previstas ne Estatute des 8ervideres Publiees

lvlunieipais F- Lei lv'lunieipal n'i* 111r1991.faraius e pesseal eentratade apenas:

l - Na ferrna de lndenizaçees apenas as diarias;

ll - Na ferma de GratitieaÇees apenas a Gratificaçãe Natalina (1 3D Salarie);

Ill - Na ferma de edieienal apenas e Adieienal de Prestaçäe de Serviçe

Er-ttraerdinarie1 Adieienal de FeriasI ritdieienal Neturne e e Adieienal pele exereíeie de

atividades insalubres, pergesas eu penesas'.

ev. f.
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PREFEITURA MUNICIPÀL DE ÁGUIA BRANCA

ESTADO oo Eseiarro sANTo

Art. 1Gli É vedado a concessao de licenças previstas no Estatuto dos
Servidores Publicos Municipais -« Lei lvlunicipal n” 111ƒ;1991. ao pessoal contratado por
ser incompativel corn a excepcionalidade desta lei.

Art. 11 Dos beneficios do Plano de Seguridade Social previsto no Estatuto
dos Servidores Publicos Municipais » Lei rv'lunicipal nü 111i'1991; so sera aplicado ao
pessoal contratado o Sa ario Famiíia. e a Licenca a Gestante; a Adotante e da Licença
Paternidade.

Art. 12 Nao sera relevada nenhuma falta durante o periodo de contrataçao.
exceto quando atestado pelo medico due o contratado nao possuir condições de
desempenhar suas atividades. devendo o mesmo ser encaminhado no prazo de 02 (dois)
dias uteis ao superior nierarguico para providencias.

Art. 13 O tempo de serviço paolico prestado ao Municipio sera apurado em
dias1 descontando as respectivas faltas. e serao convertidas ern mas. e quando puder em
ano-

§1° Sera ct.nsiderado mas 30 (trinta) dias e1 apos a conversao. os dias
restantes. se apaixo de 15 (_guinzeji nao serao computados. sendo c|ue aqueles que
ultrapassaram 15 (quinze serao computados como mas.

§2iJ Sera considerado ano aaa rtrezentos e sessenta e cinco dias);

Art. 14 Sao Deveres do Servidor:
I - Exercer com zelo e dedicacao as atribuicaes do cargo;
ll - Ser leal as instituiçoes oue servir;
lll - Observar as normas legais e regulamentos;
lv - Cumprir as ordens superiores1 exceto quando manifestamente ilegais;
v' - atender com presteza. agilidade e educaçao ao palolico em geral;
Vl -« Levar ao conhecimento da autoridade superior as irregularidades de

c|ue tiver ciancia em razao do cargo;
VII - Zelar pela economia do material e a conservaçao do patrimanio

puoHco;
VIII - Guardar sigilo sobre assunto da repartição;
IX «_ Manter conduta compativel com a moralidade administrativa;
X - Ser assíduo e pontual ao servico;
XI - Tratar com urloanidade as pessoas:
XII - Desemoenltar fielrriente as atriouiçaes do seu cargo;
Paragrafo Lloico - ao pessoal contratado; due comprovadamente deixar de

cumprir com os deveres descritos sera aplicado advertancia e em caso de incidancia de
uma segunda falta compi :lvada ou reincidancia sera penalizado com Demissao.
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PREFEITURA MUNICIPÀL DE ÁGUIA BRANCA

ESTADO oo Eseiarro sANTo

Art. 1Gli É vedado a concessao de licenças previstas no Estatuto dos
Servidores Publicos Municipais -« Lei lvlunicipal n” 111ƒ;1991. ao pessoal contratado por
ser incompativel corn a excepcionalidade desta lei.

Art. 11 Dos beneficios do Plano de Seguridade Social previsto no Estatuto
dos Servidores Publicos Municipais » Lei rv'lunicipal nü 111i'1991; so sera aplicado ao
pessoal contratado o Sa ario Famiíia. e a Licenca a Gestante; a Adotante e da Licença
Paternidade.

Art. 12 Nao sera relevada nenhuma falta durante o periodo de contrataçao.
exceto quando atestado pelo medico due o contratado nao possuir condições de
desempenhar suas atividades. devendo o mesmo ser encaminhado no prazo de 02 (dois)
dias uteis ao superior nierarguico para providencias.

Art. 13 O tempo de serviço paolico prestado ao Municipio sera apurado em
dias1 descontando as respectivas faltas. e serao convertidas ern mas. e quando puder em
ano-

§1° Sera ct.nsiderado mas 30 (trinta) dias e1 apos a conversao. os dias
restantes. se apaixo de 15 (_guinzeji nao serao computados. sendo c|ue aqueles que
ultrapassaram 15 (quinze serao computados como mas.

§2iJ Sera considerado ano aaa rtrezentos e sessenta e cinco dias);

Art. 14 Sao Deveres do Servidor:
I - Exercer com zelo e dedicacao as atribuicaes do cargo;
ll - Ser leal as instituiçoes oue servir;
lll - Observar as normas legais e regulamentos;
lv - Cumprir as ordens superiores1 exceto quando manifestamente ilegais;
v' - atender com presteza. agilidade e educaçao ao palolico em geral;
Vl -« Levar ao conhecimento da autoridade superior as irregularidades de

c|ue tiver ciancia em razao do cargo;
VII - Zelar pela economia do material e a conservaçao do patrimanio

puoHco;
VIII - Guardar sigilo sobre assunto da repartição;
IX «_ Manter conduta compativel com a moralidade administrativa;
X - Ser assíduo e pontual ao servico;
XI - Tratar com urloanidade as pessoas:
XII - Desemoenltar fielrriente as atriouiçaes do seu cargo;
Paragrafo Lloico - ao pessoal contratado; due comprovadamente deixar de

cumprir com os deveres descritos sera aplicado advertancia e em caso de incidancia de
uma segunda falta compi :lvada ou reincidancia sera penalizado com Demissao.
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PREFEITURA Municipal. DE ÁGUIA BRANCA

EsTAoo do EsPiFuTo sANTo

Art. 15. eo :servidor contratado e proibido'I
I - Ausentar--se do serviço durante o etftpediente1 sem previa autorização do

Chefe Imediato;
ll e Retirar. sem previa anuãncia da autoridade competente1 qualquer

documento ou obieto da repartição'1
Ill e Recusar fe em documentos publicos;

Iv - Opor resistencia injustificada ao andamento de documento e processo

ou execução de serviço'1
v - Promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da

repartição;
vt - Cometer a pessoa estranha ã repartição. fora dos casos previstos na lei1

o desempenho de atribuição que seja de sua responsabilidade ou de seu subordinado;

v'II H coagir ou aliciar subordinados no sentido de fitiarem-se a associação

profissional ou sindical.r ou a partido politico;
vllt « manter sob sua chefia imediata. em cargo ou função de confiança.

conjuga~ companheiro ou parente ate o segundo grau civit;

IX - valerflse do cargo para iograr proveito pessoal ou de outrem, em

detrimento da dignidade da função pubtica'.
X - participar de gerencia ou administração de sociedade privada,

personificada ou não personificada1 exercer o comercio1 exceto na qualidade de acionista1

cotista ou comanditãrio;
X1- atuar1 como procurador ou intermediário. junto a repartiçoes publicas.

salvo quando se tratar de beneticios previdenciãrios ou assistenciais de parentes ate o

segundo grau1 e de conjuga ou companneiro',
XIl - receber propina. comissão. presente ou vantagem de qualquer especie,

em razão de suas atribuiçoes:
XIII « aceitar comissão. emprego ou pensão de estado estrangeiro;

XIV - praticar usura sob qualquer de suas formas;

XV - proceder de forma desidiosa;
XVI - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviços ou

atividades particulares;
XVII - cometer a outro servidor atribuições estranhas ao cargo que ocupa.

exceto em situaçoes de emergencia e transitorias;
llI ~ exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o

exercicio do cargo ou função e com o horario de trabalho'

XIX ¬ recusarFse a atualizar' seus dados cadastrais quando solicitado.

Parágrafo Linico - ão pessoal contratado1 que comprovadamente incorrer

em qualquer das proibiçties contidas nesta let sera aplicado Advertência e em caso de

incidência de uma segunda falta comprovada ou reincidência na mesma proibição sera

penalizado com Demissã t.
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PREFEITURA MUNiciRAL DE ÁGUIA BRANCA
iâisTADü DO ESRiRiTO saNTci

Art. 16 O ¡esses! centraterie respencie siviL penal e administrativamente
pela exercieie irregular de suas atribuiçees.

Art. 1? as pessoal eantrei'aeie aplica-se e Regime Juridica Geral cle
Previdencia Seeiai.

Art. 18 As despesas aeeerrenies ea presente l_ei, nes termas ele insise L de
art. 169. cia Canstitriiçae liegeral1 seres aiene'icias atraves ele dataçäa arçamenta'ria
prapria. estande e Peaier Eseeeiiire aiiierisaae a ereseder as alterações legais
necessarias ae aaimplemente desta-

Art. 19 Esta Lei entra em 1irigar na :lata cle sua publicaçäe.

FiUBLllIIiUEF SE E CUMPRARSE.
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